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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

GABINETE DO PREFEITO 

LEI  Nº. 279/2011 
 

Dispõe sobre a denominação de ruas do Município de Alto Paraguai – MT.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT., ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

                                  Art. 1º- Ficam  denominadas as RUAS: CASTELO BRANCO, GETULIIO VARGAS, PRESIDENTE MÉDICE E AUGUSTO MÁRIO com as seguinte descrição:
I – RUA CASTELO BRANCO: início na Rua Augusto Mário, Bairro Rodoviário e término na Rua Bonfim, Bairro Jardim Planalto;

II – RUA GETÚLIO VARGAS: início no cruzamento com a Rua Augusto Mário, Bairro Rodoviário e término na Rua Bonfim, Bairro Jardim Planalto;

III – RUA PRESIDENTE MÉDICE: início na Rua Santo Antonio, Bairro Jardim Planalto e término no final do Bairro Bela Vista

IV – RUA AUGUSTO MÁRIO: início na Rua Filinto Muller, Bairro Zacarias de Jesus e término na Avenida Almirante Barroso, Bairro Bela Vista.




Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, Revogando-se as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai, 30 de maio de 2011.

 

Adair José Alves Moreira 
Prefeito Municipal
Diário Oficial

LEI

LEI Nº 9.548, DE 03 DE JUNHO DE 2011.

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel

que específica ao Município de Alto

Paraguai, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em

vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a

seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Alto Paraguai, um

imóvel suburbano, com a área total medindo 60.000 m2 (sessenta mil metros quadrados), localizado

na Rua Presidente Médice, nº 130, Bairro Bela Vista - Alto Paraguai-MT, matriculado sob o nº 1.586,

Folha 01, Livro 02, do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Título e Documentos de Diamantino-MT,

cujo caminhamento se verifica da seguinte forma: “O marco I está cravado na intersecção da margem

da Rua Presidente Médice com a Rua Getúlio Vargas. Sentido Rua Castelo Branco – Rua Getúlio

Vargas. Do marco I com ângulo interno de 90º00’00” e percorrendo 200,00 m cravou-se o marco

II. Do marco II com ângulo interno de 90º00’00” e percorrendo 300,00 m cravou-se o marco III. Do

marco III com ângulo interno de 90º00’00” e percorrendo 200,00 m cravou-se o marco IV. Do marco

IV com ângulo interno de 90º00’00” e percorrendo 300,00 m encontra-se o marco I, onde iniciouse

o caminhamento”. Os limites das linhas deste lote de terra são: “Linha I-II limita-se com a Rua

Presidente Médice. Linha II-III limita-se com a Rua Getúlio Vargas. Linha III-IV limita-se com a Rua

Joaquim Murtinho. Linha IV-I limita-se com Castelo Branco”.

Parágrafo único. O imóvel destina-se à construção de um Núcleo Habitacional

do Programa To Feliz, da Creche Municipal, do Centro de Referência em Ação Social - CRAS e do

Centro de Convivência da Terceira Idade.

Art. 2º A área descrita foi avaliada em R$ 2.581.459,87 (dois milhões, quinhentos

e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos), conforme Laudo

de Avaliação, datado de 12 de maio de 2010, elaborado pela Secretaria de Estado de Infraestrutura

(fls. 32/33 do Processo nº 286371/2009-SAD).

Art. 3º Fica vedada a mudança ou alteração da destinação do imóvel a que se

refere o Parágrafo único do Art. 1º, desta lei.

Parágrafo único. O descumprimento do estabelecido no caput deste artigo

implicará em reversão do imóvel ao patrimônio do doador.

Art. 4º O prazo para início da construção de que trata o Parágrafo único do Art.

1º desta lei, será de 12 (doze) meses e de 24 (vinte e quatro) meses para o término, a contar do

competente registro da escritura pública de doação, prorrogável a critério do doador.

Art. 5º Compete à Procuradoria-Geral do Estado tomar as providências

necessárias à efetivação da doação de que trata esta lei.

Art. 6º Todas as despesas decorrentes da transferência dominial da presente

doação correrão às expensas do donatário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 03 de junho de 2011, 190º da Independência

e 123º da República.

DECRETO

DECRETO Nº 400, DE 03 DE JUNHO DE 2011.

Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação, áreas de terras que

menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no Art.

5º, XXIV, da Constituição Federal, inciso IX, do Art. 82, da Lei nº 10.233, de 05/06/2001, inciso XIX

do Art. 1º do Decreto nº 5.765/2006, e Art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/05/1941, e

a competência Decreto nº 3.365 de 21/06/1941 e Lei nº 6.602 de 07/12/1978 e, tendo em vista o

constante no Projeto Básico de Desapropriação nos autos do processo nº 410219/2011-CCV,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para efeito de desapropriação e

afetação a fins rodoviários, as áreas de terras e benfeitorias abrangidas pelo alargamento da faixa

de domínio da rodovia BR-070/163/364/MT, Trecho: Entr. BR-158 (Divisa GO/MT) – Fronteira Brasil/

Bolívia, Subtrecho: Entr. MT-407 - Entr. BR-251/MT-020/351, Segmentos Km 495,9 ao 501,1 e Km

503,1 ao 507,0, EXT.: 9,1 Km, com os Lotes e Estacas em conformidade com o Projeto Básico de

Desapropriação – Lotes 1A e 1C (Av. Fernando Corrêa da Costa e Av. Miguel Sutil) – devidamente

aprovado pela Autoridade Competente – Portaria de aprovação nº 557 de 21/05/2010, publicado

no DOU 020, de 17 a 21/05/2010, Processo nºº 50600.015895/2009-32/DNIT e conforme os
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